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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2540, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00, e dá 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 100.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 04 Esporte, Turismo e Lazer 

Funcional 27.812.0008  

Ação 2.034 Manutenção do Estádio Municipal 
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Elemento/FR 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 5.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS Saúde  

Total 15.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 2.063 Operação do Setor da Água 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 80.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

200.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 2541, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
 
CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E FINALIDADE 
 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer do Município de Vista Alegre do Alto, órgão consultivo e 
fiscalizador, cuja finalidade é assessorar a elaboração e execução de políticas públicas municipais de esporte e lazer, 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer. 
 
Art. 2º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer terá como atribuição prioritária a proposição de projetos de trabalho 
no campo do esporte e lazer comunitário, bem como apreciar e manifestar-se sobre a regularidade na aplicação dos 
recursos orçamentários aplicados no esporte e lazer, bem como na aplicação de eventuais verbas do Governo Federal 
ou Estadual vinculadas ao esporte e lazer, mediante a avaliação de relatórios de prestações de contas. 
 
CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO 
 
Art. 3º São competências do Conselho Municipal de Esporte e Lazer: 
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I - assessorar a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo na execução de ações, projetos, programas, 
atividades e planos que viabilizem o cumprimento das políticas municipais de esporte e lazer; 
 
II - fiscalizar, apreciar e opinar sobre a execução orçamentária e financeira dos recursos do esporte e lazer gerenciado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer; 
 
III - desenvolver estudos, projetos, debates e pesquisas relativas à situação do esporte e lazer comunitário no 
município; 
 
IV - identificar tendências e práticas de esportes, lazer e recreação comunitários, objetivando sua incorporação às 
políticas públicas municipais da área; 
 
V - opinar e emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas municipais; 
 
VI - propor mecanismos de mútua colaboração entre órgãos públicos, privados, federações e entidades estaduais e 
federais, afetos às ações do esporte e lazer; 
 
VII - propor e acompanhar convênios de apoio ao desporto e lazer comunitário celebrados entre o Município de Vista 
Alegre do Alto e entidades públicas; 
 
VIII - apresentar propostas à administração pública para celebração de termos e acordos de colaboração com 
organizações da sociedade civil, conforme os termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e de seu 
regulamento em âmbito municipal; 
 
IX - julgar, conforme os termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e de seu regulamento em âmbito 
municipal, observados também os critérios estabelecidos em edital de chamamento público, as propostas de parcerias 
entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco na área de desporto e lazer, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação, quando financiadas com recursos do Fundo Municipal de Desporto e Lazer; 
 
X - realizar, conforme os termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e de seu regulamento em âmbito 
municipal, o monitoramento e a avaliação das parcerias firmadas entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
na área de desporto e lazer, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, quando 
financiadas com recursos do Fundo Municipal de Desporto e Lazer; 
 
XI - acompanhar e fiscalizar, conforme os termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e de seu regulamento 
em âmbito municipal, a execução das parcerias firmadas entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco na área de 
desporto e lazer, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
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inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, sem prejuízo da 
fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle; 
 
XII - Elaborar, aprovar, modificar, cumprir e observar seu regimento interno; 
 
XIII - Outorgar o Certificado de Mérito Desportivo; 
 
XIV - Participar da elaboração do calendário anual de atividades esportivas do município; 
 
XV - Opinar e praticar outras tarefas e/ou atribuições análogas e/ou previstas em lei. 
 
CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 
 
Art. 4º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer compor-se-á paritariamente de membros representantes do poder 
público municipal e da sociedade civil legalmente constituída, por meio de representação no conselho feita através de 
9 (nove) membros efetivos e seus suplentes, indicados pelo Poder Executivo e pelas respectivas entidades, os quais 
serão nomeados através de portaria, discriminadamente: 
 
I - órgãos governamentais: 
a) dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura, Turismo e Lazer devendo um destes ser 
servidor efetivo; 
b) um representante da Secretaria Municipal de Governo; 
 
II - órgãos não governamentais: 
a) um representante de Atletas Amadores da cidade; 
b) um profissional de notório saber no campo do esporte ou profissional de educação física residente no município; 
c) 02 (dois) cidadãos representantes de instituições sem fins lucrativos que atuem na área esportiva ou de outra 
instituição sem fins lucrativos que promova ações na área da saúde, lazer ou cultura; 
 
Art. 5º Os representantes da Administração Municipal serão de livre escolha do Chefe do Poder Executivo. 
 
§ 1º Os membros poderão ser substituídos, a qualquer tempo, mediante solicitação da entidade ou autoridade 
responsável por sua indicação, apresentada ao Presidente do Conselho. 
 
§ 2º O presidente do Conselho encaminhará a relação dos conselheiros titulares e suplentes ao Prefeito, que os 
nomeará por meio de portaria. 
 
Art. 6º O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, sendo permitidas reconduções. 
 
Art.7º O Conselho reger-se-á, no que se refere aos seus membros, de acordo com as disposições de seu Regimento 
Interno. 
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Art. 8º A Diretoria do Conselho Municipal de Esporte e Lazer será composta por presidente, vice-presidente e 
secretário, eleitos entre os membros titulares. 
 
§ 1º A Diretoria terá mandato com duração de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 
 
§ 2º A eleição da Diretoria será realizada em reunião do colegiado convocada especificamente para esta finalidade, 
pelo Secretário Municipal da Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer na primeira gestão e pelo Presidente do 
Conselho nas demais, antes do término do ano do mandato, ou por 50% (cinquenta por cento) de seus membros mais 
um, quando o Presidente não o fizer. 
 
§ 3º Em caso de haver empate, quando na eleição da diretoria será considerado eleito o candidato de maior idade. 
 
Art. 9º As reuniões ordinárias serão realizadas nos termos estabelecidos pelo Regimento Interno, obedecendo ao 
calendário proposto e aprovado em reunião no início de cada gestão. 
 
Art. 10. As reuniões ocorrerão com quorum de 50% (cinquenta por cento) mais um dos membros do Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer ou em 2ª (segunda) chamada após 15 (quinze) minutos do horário oficial, com qualquer 
número. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 11. Poderão ser convidadas a comparecer às reuniões, autoridades, especialistas e outras pessoas, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre a matéria em discussão e participar dos debates, vedada, porém, a emissão de voto. 
 
Art. 12. O Conselho elaborará seu Regimento Interno, aprovado por Decreto do Prefeito. 
 
Art. 13. As omissões e as dúvidas de interpretação e execução do Regimento serão resolvidas pelo plenário do 
Conselho. 
  
Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI 
 Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
LEI Nº 2542, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 28 de junho de 2022 • Edição 1173 • Página 7 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

7 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a transferir a título de auxílio e firmar parceria com a 
Entidade Associação Educacional, Cultural e de Assistência Social Coração de Jesus, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria através do Instrumento Competente, com a Entidade 
Associação Educacional, Cultural e de Assistência Social Coração de Jesus, para transferência de auxílio, durante o 
exercício de 2022.  

Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas no Termo a ser firmado entres as partes. 

Art. 3º As despesas decorrentes do Termo firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2022. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

 Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 5361, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2540, 28 de dezembro de 2022...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
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FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 100.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 04 Esporte, Turismo e Lazer 

Funcional 27.812.0008  

Ação 2.034 Manutenção do Estádio Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 5.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS Saúde  

Total 15.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 
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Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 2.063 Operação do Setor da Água 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 80.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

200.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI-Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5362, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2493, 23 de novembro de 2021...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
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SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.026 Atividades da EMEI Aurelio Bettini – Educação Infantil 

Elemento 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 3.500,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados  

 261 000 Educação-Fundeb-magistério-Prof.Educação  

Total 3.500,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.045 Atividades do Centro de Fisioterapia e Hidroterapia 

Elemento 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoa Civil 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS SAÚDE 600,00 

    

Total 600,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.304.0010  

Ação 2.082 Atividades da Vigilância Sanitária 

Elemento 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS SAÚDE 400,00 

    

Total 400,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

  

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.365.0006  

Ação 2.026 Atividades da EMEI Aurelio Bettini – Educação Infantil 

Elemento 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.500,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados  
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 262 000 Educação-Fundeb-outros  

Total 3.500,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.045 Atividades do Centro de Fisioterapia e Hidroterapia 

Elemento 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS SAÚDE 600,00 

    

Total 600,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.304.0010  

Ação 2.082 Atividades da Vigilância Sanitária 

Elemento 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS SAÚDE 400,00 

    

Total 400,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI-Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2022 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2.136/2022 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 2.136/2022, Pregão Presencial nº 018/2022, 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da apresentação 
de recurso ao resultado do Pregão Presencial supra, torna público, que resolveu proclamar satisfatórias e conveniente 
ao interesse da Administração, as propostas vencedoras do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos 
do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal 
nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial  nº. 018/2022 pelo critério de menor preço por lote, tendo-se em vista o 
Anexo I do Edital nº. 040/2022, em favor das empresas: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI: LOTES 01, 03 e 05 no valor 
total de R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). - BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COMERCIO E SERVIÇO 
LTDA: Lote 02 no valor total de R$ 22.700,00 (vinte e dois mil e setecentos reais). - BRENO LUIZ CUMIM 34755496896: 
Lote 04 no valor total de R$ 11.680,00 (onze mil seiscentos e oitenta reais). As empresas concordaram com todos os 
quesitos estabelecidos do Edital 040/2022, encaminhando-se o presente ao Senhor Prefeito Municipal para que 
proceda a Homologação do certame. Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022. JULIANO DE JESUS LOPES – PREGOEIRO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 2.136/2022 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 18/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CORTINAS DE AR E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 18/2022 autorizando desde já a convocação para as 
assinaturas dos termos contratuais com as empresas conforme segue: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI, BRISALAR 
ELETRO ELETRONICOS COMERCIO E SERVIÇO LTDA e BRENO LUIZ CUMIM 34755496896.Vista Alegre do Alto, 28 de 
junho de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação-Pregão Presencial nº 19/2022 Processo 2137/2022. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto:Registro de preços para aquisição de material de limpeza conforme Anexo I do Edital nº 
41/2022.Credenciamento da Sessão: 11/07/2022,8h.Edital:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro 
vista alegre do alto. Edital disponível:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 
 
PORTARIA Nº 102, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
015/2022 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
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Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 015/2022 destinado a “Fornecimento continuo de oxigênio medicinal engarrafado, pelo período de 12 (doze) 
meses”. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Jussara Simões Oliveira Lajusticia e Vera 
Lucia Terribelle Basilio, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 28 de junho de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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